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	                          PROJETO   DE   LEI      Nº    004/2026        DE     12.03.2026


ALTERA E INCLUI DISPOSITIVOS À LEI MUNICIPAL Nº 1.338/2025, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025, QUE AUTORIZA O MUNICÍPIO A APROVAR PROJETOS DE CONDOMÍNIO HORIZONTAL DE LOTES NA ÁREA URBANA DO MUNICÍPIO DE NICOLAU VERGUEIRO, PARA DISPOR SOBRE AS CARACTERÍSTICAS DO CERCAMENTO PERIMETRAL, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.



MARCELO FELINI, Prefeito Municipal do Município de Nicolau Vergueiro/RS, Estado do Rio do Grande do Sul, no uso das atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica do Município, faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

	Art. 1º O §1º do art. 8º da Lei Municipal nº 1.338/2025, de 16 de dezembro de 2025, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 8º (...)
§1º O perímetro da Área do Condomínio Horizontal de Lotes deverá ser fechado por meio de cercamento ou muro, observadas as seguintes condições:
I – A altura mínima do cercamento ou muro será de 1,5m (um metro e cinquenta centímetros);
II – O cercamento ou muro poderá ser executado por quaisquer das seguintes soluções construtivas, a critério do empreendedor:
a) Cerca de tela soldada, com palanques de concreto ou estruturas em alvenaria;
b) Cerca natural (cerca verde), admitida como elemento de fechamento em conjunto com outras soluções;
c) Muro em alvenaria;
d) Muro de placas de concreto;
III – O fechamento do perímetro poderá ser executado com 100% (cem por cento) de vedação ou com 50% (cinquenta por cento) de visibilidade, a critério do empreendedor;
IV – Na hipótese de fechamento com 50% (cinquenta por cento) de visibilidade, a porção vazada deverá ser composta exclusivamente por tela soldada, gradil ou vidro;
V – Não será obrigatório o cercamento na testada que faz frente ou margeia a Orla do Alagado da Barragem de Ernestina.” (NR)

	Art. 2º O § 3º do art. 8º da Lei Municipal nº 1.338/2025, de 16 de dezembro de 2025, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 8º (...)
§3º Os lotes terão área mínima de 250,00m² (duzentos e cinquenta metros quadrados), e pelo menos a testada que faz frente à via não poderá ter dimensões menores que 6,00m (seis metros), a exceção dos lotes de esquina, que terão área mínima de 275,00m² (duzentos e setenta e cinco metros quadrados) de área e testada (frente) mínima de 8,00m (oito metros), ambos com recuou frontal de 3,00m (três metros) da testada principal do lote”. (NR)

	Art. 3º Inclui o artigo 8ºA na Lei Municipal nº 1.338/2025, de 16 de dezembro de 2025, com a seguinte redação:
“Art. 8ºA Os cercamentos e muros de que trata o § 1º do art. 8º desta Lei deverão observar as normas técnicas aplicáveis, as exigências de responsabilidade técnica (ART/RRT) e as condicionantes urbanísticas e ambientais estabelecidas no processo de licenciamento e aprovação do empreendimento”.

	Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

         GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NICOLAU VERGUEIRO/RS
         Aos 12 dias do mês de março de 2026.




					MARCELO FELINI
					Prefeito Municipal


JUSTIFICATIVA


Submetemos à elevada deliberação de Vossas Excelências, Projeto de Lei que tem por objetivo promover alterações nos §§ 1º e 3º do art. 8º e inclusão do artigo 8ºA na Lei Municipal nº 1.338/2025, de 16 de dezembro de 2025, que dispõe sobre a aprovação de projetos de Condomínio Horizontal de Lotes na área urbana do Município de Nicolau Vergueiro. A modificação proposta visa aprimorar e flexibilizar as exigências relativas ao cercamento perimetral desses empreendimentos, bem como a dimensão e testada dos lotes, adequando-as às necessidades atuais e às melhores práticas urbanísticas e ambientais.
A redação original do § 1º do art. 8º estabelece a obrigatoriedade de fechamento do perímetro com muros de altura mínima de 3 metros e máxima de 5 metros, com exceção da face que margeia a Orla da Barragem. Tal exigência, embora bem-intencionada, pode gerar impactos significativos, tais como:
a) Elevação de Custos: A construção de muros de grande porte pode representar um ônus financeiro considerável para os empreendedores, impactando o custo final dos lotes e, consequentemente, a acessibilidade à moradia.
b) Impacto Visual e Urbanístico: Muros muito altos podem criar barreiras visuais excessivas, comprometendo a integração paisagística do condomínio com o entorno e gerando uma sensação de isolamento.
c) Limitação de Soluções Construtivas: A restrição a um tipo específico de fechamento impede a adoção de soluções mais modernas, esteticamente agradáveis e, por vezes, mais sustentáveis.
		Diante disso, a presente proposição busca introduzir maior flexibilidade e diversidade nas opções de cercamento, sem comprometer a segurança e a organização urbanística. As principais alterações propostas são:
a) Redução da Altura Mínima: A altura mínima para o cercamento ou muro passa a ser de 1,5m (um metro e cinquenta centímetros), permitindo soluções mais leves e integradas à paisagem.
b) Diversificação de Materiais: São incluídas diversas opções de fechamento, como cerca de tela soldada com palanques de concreto ou alvenaria, cerca natural (cerca verde), muros em alvenaria e muros de placas de concreto. Essa diversidade permite ao empreendedor escolher a solução mais adequada ao projeto e ao contexto local.
c) Flexibilidade de Vedação: Permite-se que o fechamento seja de 100% (vedado) ou de 50% (com visibilidade), a critério do empreendedor. Essa opção de 50% de visibilidade, quando composta por tela soldada, gradil ou vidro, contribui para a permeabilidade visual do empreendimento.
d) Não Obrigatoriedade na Orla da Barragem: Fica expressamente estabelecido que não será obrigatório o cercamento na testada que faz frente ou margeia a Orla do Alagado da Barragem de Ernestina. Esta medida visa preservar a vista e a integração com o corpo d'água, valorizando o ambiente natural e turístico da região.
		Ademais, a presente proposição legislativa encontra sustentáculo no imperativo de promover uma reestruturação da malha urbana adjacente à orla da barragem, mediante o estratégico redimensionamento das unidades fundiárias e a readequação de suas testadas mínimas. Esta medida visa superar modelos de parcelamento do solo que se tornaram anacrônicos frente à evolução da dinâmica urbanística local, permitindo uma ocupação mais fluida, orgânica e condizente com as vocações turística e ambiental daquela zona de especial interesse. 
Ao ajustar as dimensões dos lotes à realidade fática e às demandas contemporâneas de uso do solo, o Município exerce seu poder-dever de planejamento territorial, assegurando uma organização que concilie o desenvolvimento socioeconômico com a harmonia paisagística, conferindo, por conseguinte, maior eficiência funcional e racionalidade à infraestrutura urbana naquela região.
		Adicionalmente, o Projeto de Lei inclui um artigo que reforça a necessidade de observância das normas técnicas aplicáveis, das exigências de responsabilidade técnica (ART/RRT) e das condicionantes urbanísticas e ambientais, garantindo que as novas opções de cercamento sejam implementadas com segurança e qualidade.
		Acreditamos que estas alterações trarão benefícios significativos para o desenvolvimento urbano de Nicolau Vergueiro, promovendo empreendimentos mais modernos, economicamente viáveis e esteticamente harmoniosos, sem abrir mão da segurança e do ordenamento territorial.
		Diante do exposto, submetemos o presente Projeto de Lei à apreciação dos nobres Vereadores, contando com o apoio para sua aprovação.
		Esta é a justificativa apresentada aos Nobres Edis, para apreciação da presente matéria, na forma regimental.
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